
ANO V, TERÇA-FEIRA, 29 DE JULHO DE 2025 1037

PP LLOO AARR NNTT   OOOO IICCNNAA

O
S

I
C

R
 

Ã
 F

I
N

R
O

S
A

C
O

R
I O

T
O

 
A

C
N

T
N I

S

CAMINHOS
DE

OUTRORA

ATOS DO PODER EXECUTIVO	 1

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO	 60

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E EMPREENDEDORISMO	 63

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA	 63

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE	 64

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO	 64

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE	 65

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 494, DE 29 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de licença para 
tratamento de saúde à servidora MARIA AUGUSTA 
GONÇALVES NARDES LIMA, na forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 
1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 001/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 907, datado de 16 de janeiro de 2025;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/430199/054095 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde pelo prazo de 15 (quinze) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde à 
servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

MARIA AUGUSTA GONÇALVES NARDES LIMA 1405 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 27/06/2025 A 11/07/2025

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa n. º 003/2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 29 DE JULHO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 105/2025

DECRETO Nº 495, DE 29 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de licença maternidade à 
servidora JANAINA CARVALINHO DE OLIVEIRA, 
na forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 
1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 001/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 907, datado de 16 de janeiro de 2025;

CONSIDERANDO o art. 59, inciso II da Lei n. ° 1.435/1994 e 
art. 67 da Lei Complementar n. ° 005/2008 que dispõe sobre a concessão 
de Licença Maternidade com remuneração pelo período de 180 (cento 
e oitenta) dias;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/050231/055066 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença maternidade;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença maternidade pelo prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias.
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RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença maternidade à servidora abaixo 
descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

JANAINA CARVALINHO DE OLIVEIRA 106563 AGENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 17/07/2025 A 12/01/2026

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 29 DE JULHO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 105/2025

DECRETO Nº 694, DE 24 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre a exoneração de todos os ocupantes 
de cargos em comissão e cargos políticos, e dá outras 
providências".

CONSIDERANDO a revogação da Lei Complementar nº 122, 
de 30 de dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional 
e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre a nova estrutura organizacional e operacional 
da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, e;

CONSIDERANDO ainda, a necessidade de reorganização 
administrativa do Poder Executivo Municipal;

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Ficam exonerados todos os ocupantes de cargos em 
comissão e cargos políticos no âmbito do Município de Porto Nacional.

Parágrafo Único: A Secretaria Municipal de Administração 
deverá tomar as providências necessárias para o cumprimento deste 
Decreto, inclusive quanto às anotações funcionais e rescisões.

Art.2°. As disposições do presente decreto, não se aplicam aos 
servidores assegurados por estabilidade provisória na forma prevista 
em Lei.

Art.3°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 24 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 696, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Chefe da Casa 
Civil, a Sra. BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 697, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Procurador-Geral, 
o Sr. OTACÍLIO RIBEIRO DE SOUSA NETO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 04 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 698, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Secretário 
Municipal da Fazenda, o Sr. SAULO PEREIRA COSTA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 699, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Secretário 
Municipal de Governança, o Sr. JOSÉ ANTÔNIO MOTA DE MACEDO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 700, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Secretária 
Municipal de Saúde, a Sra. CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA 
AIRES AMARAL.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 701, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Controlador 
Geral, o Sr. PEDRO DONIZETI BIAZOTTO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 703, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Secretária 
Municipal de Planejamento e Inovação, a Sra. NEYLYSANIA 
CARNEIRO DE SOUSA MARTINS.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 704, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Secretária 
Municipal de Educação, a Sra. JOANA DOS REIS NERES GOMES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 705, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Secretária 
Municipal da Mulher e do Desenvolvimento Humano, a Sra. DOMINGAS 
THAYSE PEREIRA RIBEIRO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 706, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Secretário 
Municipal de Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Habitação, o 
Sr. MARCOS ANTÔNIO LEMOS RIBEIRO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 707, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Secretário 
Municipal de Administração, o Sr. MAGNUM MELCIADES 
GUIMARAES DA SILVA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 708, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Secretário 
Municipal de Cultura e Turismo, o Sr. JERFESON NASCIMENTO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 710, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Secretário 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, o Sr. FERNANDO 
ROBERTO WINDLIN.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 711, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Secretário 
Municipal de Comunicação, o Sr. DANIEL DOS SANTOS MACHADO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 712, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Secretário 
Municipal de Desenvolvimento Distrital, o Sr. CRISPIM ALVES DE 
OLIVEIRA JUNIOR.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 713, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Secretário 
Municipal de Compras e Licitações, o Sr. SERGIO AVELINO DO 
NASCIMENTO SANTOS.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 714, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Secretário 
Municipal Bem-Estar, Mobilidade e Segurança Hídrica, o Sr. AILTON 
FRANCISCO DA SILVA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 715, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.
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DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer interinamente e 
cumulativamente o cargo de Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Empreendedorismo, o Sr. SAULO PEREIRA COSTA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 716, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Assessora 
Jurídica, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, a Sra. MILENA 
ALEXANDRE DUTRA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 717, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Coordenador de 
Planejamento e Monitoramento em Saúde (Coordenador I), com lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde, o Sr. GUSTAVO PEREIRA DA SILVA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 718, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Gerente de 
Atendimento, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, a Sra. 
LAYANE LINE VIEIRA FERREIRA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 719, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora 
do Núcleo de Educação Permanente (Coordenador I), com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde, a Sra. CLAUDIANA DE KASSIA 
MATOS DA SILVA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 720, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Diretora da Rede 
de Atenção Primária (Diretor I), com lotação na Secretaria Municipal de 
Saúde, a Sra.DANIELLY PEREIRA DOS SANTOS.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 721, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Coordenador de 
Saúde Bucal (Coordenador I), com lotação na Secretaria Municipal de 
Saúde, o Sr. ROGERIO HENRIQUE DA SILVA BISPO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 722, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora 
dos Agentes Comunitários de Saúde (Coordenador I), com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde, a Sra. MARIA DE NAZARÉ RIBEIRO 
DE CARVALHO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 724, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Diretora da Rede 
de Vigilância em Saúde (Diretor I), com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde, a Sra. ZENILDE CARREIRO DE CARVALHO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 725, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenador 
do Núcleo de Informação em Saúde (Coordenador I), com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde, a Sra. ANNIELLE PATRICIA ARAUJO 
CASTELO BRANCO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 726, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Assessor Técnico 
de Informação em Saúde (nívelI), com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde, o Sr. GEISIVALDO AMORIM PINTO XAVIER.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 727, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenador 
do Núcleo de Informação em Saúde (Coordenador I), com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde, a Sra. ANNIELLE PATRICIA ARAUJO 
CASTELO BRANCO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil



29 DE JULHO DE 2025 | EDIÇÃO Nº 1037 DIÁRIO OFICIAL DE PORTO NACIONAL10
DECRETO Nº 728, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora 
de Imunização (Coordenador I), com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde, a Sra. LAILA IRACEMA BARBOSA CAVIGLIONI DA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 729, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora 
de Vigilância Sanitária (Coordenador I), com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde, a Sra. GENI BATISTA GOMES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 730, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora 
de Vigilância Ambiental (Coordenador I), com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde, a Sra. AMANDA CORDEIRO DA SILVA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 731, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre gratificação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica concedida FG-5, ao servidor efetivo lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, para exercer a função de Chefia 
da Unidade de Controle de Zoonoses, Sr. GILDEMAR BATISTA 
FERNANDES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 732, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre gratificação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica concedida FG-5, ao servidor efetivo lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, para exercer a função de Chefia do 
Laboratório de Entomologia, Sr. RAFAEL PAZ GONÇALVES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 733, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Diretora da 
Rede de Atenção Especializada (Diretora II), com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde, a Sra. SUIMARCIA DE SOUSA COSTA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 734, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora do 
Centro de Especialidades Odontológicas (Coordenadora I), com lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde, a Sra. LAURYENNE ÂNGELES 
ALVES BARREIRA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 735, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora 
do Serviço de Atendimento Especializado - SAE (Coordenador I), 
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, a Sra. ANDYSLEIA 
RIBEIRO LIMA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 736, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de do Serviço 
de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU (Coordenador I), com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde, o Sr. WAGNER SANTANA 
MOREIRA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 737, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora 
do Centro de Atenção Psicossocial- CAPS (Coordenador I), com lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde, a Sra. SIMARA BISPO DOS REIS.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 738, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora 
do Serviço de Atenção Domiciliar - EMAD/SAD (Coordenador I), com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde, a Sra. REGIANE FERREIRA 
DOS SANTOS.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 740, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Diretora do 
Complexo Regulador (Diretor I), com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde, a Sra. SAYMA CRISTINA DE OLIVEIRA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 741, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Coordenador 
do Controle de Avaliação (Coordenador I), com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde, o Sr. BRUNO JOAQUIM DO NASCIMENTO 
GOMES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 742, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Assessoria 
Técnica de Regulação (nível I), com lotação na Secretaria Municipal de 
Saúde, a Sra. THAINA PEREIRA FERNANDES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 743, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora 
Geral do Complexo Regulador (Coordenador I), com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde, a Sra. MIRALTINA AIRES DA SILVA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 744, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Secretário 
Executivo de Assistência Farmacêutica, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde, o Sr. SOSTENNES JOSÉ SILVESTRE.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil



29 DE JULHO DE 2025 | EDIÇÃO Nº 1037 DIÁRIO OFICIAL DE PORTO NACIONAL14
DECRETO Nº 745, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Coordenador 
de Aquisição e Logística (Coordenador I), com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde, o Sr. LINCOLN MONTEIRO DO PRADO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 746, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Assessoria 
Técnica de Assistência Farmacêutica (nível I), com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde, a Sra. NILSA NEIVA RIBEIRO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 747, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora 
de Regulação de Exames (Coordenador I), com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde, a Sra. MARIA APARECIDA PEREIRA DINIZ.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 748, DE 28 DE JULHO DE 2025.

“Dispõe sobre nomeação na forma que específica”.

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Secretária 
Executiva Administrativa e Financeira, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde, a Sra. BRUNA MIRELLY SIMÕES VIEIRA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 749, DE 28 DE JULHO DE 2025.

“Dispõe sobre nomeação na forma que específica”.

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Diretor de 
Transporte (Diretor II), com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, 
o Sr. LUIZ CARLOS FONSECA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 750, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora 
de Transportes (Coordenador I), com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde, a Sra. MIRIAN DA CONCEICAO SILVA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 751, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Coordenador de 
Transportes do Distrito de Luzimagues (Coordenador I), com lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde, o Sr. ARNALDO DE OLIVEIRA 
FERNANDES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 752, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Diretora de Gestão 
Administrativa e Financeira (Diretora II), com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde, a Sra. MARINNA MACIEL SANTANA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 753, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Coordenador 
de Licitações e Contratos (Coordenador I), com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde, o Sr. LEANDRO SOUSA DA SILVA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 754, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora de 
Almoxarifado e Patrimônio (Coordenador II), com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde, a Sra. CRISTIANE LIMA DE OLIVEIRA 
MACEDO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 755, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora 
de Recursos Humanos (Coordenador II), com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde, a Sra. SILVANA VIEIRA DE PAIVA RODRIGUES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 756, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Assessor Técnico 
(Nível I), com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, o Sr. RICARDO 
BARROS DE SOUZA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil



29 DE JULHO DE 2025 | EDIÇÃO Nº 1037 DIÁRIO OFICIAL DE PORTO NACIONAL17
DECRETO Nº 757, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Coordenador de 
Manutenção (Coordenador I), com lotação na Secretaria Municipal de 
Saúde, o Sr. FRANKLIN AVELINO DA SILVA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 758, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Assessoria 
Técnica Nível I, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, a Sra. 
MONIQUE KARISA WINDLIN.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 759, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre gratificação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica concedida FG-3, ao servidor efetivo lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, Sr. ADELVAN JUSTINIANO DA LUZ.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 760, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre gratificação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica concedida FG-4, a servidora efetiva, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, Sra. FERNANDA ARRUDA CORREA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 761, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Assessor Técnico 
(Nível I), com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, o Sr. GESSY 
HANANY SOUSA DE OLIVEIRA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 762, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre gratificação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica concedida FG-4, ao servidor efetivo lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, Sr. GONÇAL PEREIRA DOS SANTOS.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 763, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre gratificação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica concedida FG-4, a servidora efetiva, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, Sra. FERNANDA ARRUDA CORREA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 764, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre gratificação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica concedida FG-6, a servidora efetiva, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, Sra. EDEILMA MASCARENHAS 
AVELINO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 765, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre gratificação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica concedida FG-3, a servidora efetiva, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, Sra. ELIETE FERREIRA TAVARES 
GUEDES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 766, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre gratificação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica concedida FG-3, ao servidor efetivo, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, Sr. HESRON THIAGO MOREIRA 
DA SILVA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 767, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre gratificação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica concedida FG-6, a servidora efetiva, para exercer a 
função de chefia de planejamento, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde, Sra. IRANI RIBEIRO DA SILVA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 768, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Assessora Técnica 
Nível II, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, a Sra. GERÔNIA 
NETA SOARES MACEDO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 769, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Assessora 
Especial, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, a Sra. RAYANE 
COSTA DE SOUZA RODRIGUES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 770, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Assessora 
Especial, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, a Sra. DAIANE 
GOMES FERNANDES LISBOA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 771, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora 
do Centro Municipal de Atendimento Multidisciplinar, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde, a Sra. NEILA DE FARIAS GOMES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 772, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Superintendente 
de Gestão Administrativa, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, a Sra. CYMARA CRISTIANE BRAGA SOUSA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 773, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Assessoria 
Técnica de Gabinete (Nível II), com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, a Sra. ANA CAROLINE OLIVEIRA LEITE.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 774, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Diretor de 
Planejamento, Programas, Estudos e Projetos, (Diretor I), com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação, o Sr. WANDERSON LUCENA 
DE LIMA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 775, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Gerente de 
Educação Inclusiva, Socioeconômica e Apoio ao Estudante, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação, a Sra. DALILA SILVA LIMA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 776, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Superintendente 
de Gestão Financeira, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
o Sr. LUCIANO GOSTOSO FILHO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 777, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenador 
de Transporte (Coordenador I), com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, o Sr. THIAGO ALVES DOS SANTOS.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 778, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Assessor Jurídico, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, o Sr. ANTÔNIO 
PEREIRA DA CRUZ .

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 779, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Diretor de Gestão 
de Pessoas (Diretor I), com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
o Sr. NOELTON ALVES LISBOA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 780, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora de 
Informações Funcionais e Benefícios (Coordenador I), com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, a Sra. MARIA ONEIDE BATISTA 
DE FRANCA MENEZES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 781, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre gratificação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica concedida FG-4, ao servidor efetivo lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, para exercer a função de Chefia dos 
Vigias Gerais, Sr. VENICIO MONTEIRO RIBEIRO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 782, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Assessoria 
Técnica Nível II, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, a 
Sra. KEYTH RAYSA LOURENCO DE SOUZA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 783, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Gerente 
Operacional do SIMEC-PAR, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, a Sra. DIVINA VIEIRA DOS SANTOS.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 784, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora 
de Manutenção (Coordenador I), com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação, a Sra. CRISTIANE DE SANTANA LOPES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 785, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Coordenador 
de Estudos Estatísticos, Educacionais e Administrativo (Coordenador 
I), com lotação na Secretaria Municipal de Educação, o Sr. LUAM 
PATRIQUE OLIVEIRA GOMES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 786, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora de 
Inspeção Escolar (Coordenador I), com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação, a Sra. MARIA APARECIDA GOMES RABELO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 787, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Coordenador da 
Tecnologia da Informação (Coordenador I), com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, o Sr. CLEISON ARRUDA MARQUES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 788, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora de 
Prestação de Contas(Coordenador I), com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação, a Sra. SUSLEY ARRAIS OLIVEIRA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 789, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Gerência de 
Programas Federais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
a Sra. BELARMINA FERREIRA DE CASTRO-EFETIVO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 790, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Gerência de 
Avaliação, Desempenho e Estudos da Carreira, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, a Sra. SHIRLEA DA SILVA BATISTA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 791, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Gerência de 
Formação Administrativa, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, a Sra. MAALALEI DE ALMEIDA SILVA VIEIRA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 792, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Diretora 
Pedagógica (Diretora I), com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, a Sra. WILMA ALVES AMORIM MARINHO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 793, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora 
de Ensino Fundamental anos iniciais e Formação (Coordenador I), com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação, a Sra. LUANNA DOS 
ANJOS LIMA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 794, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora 
de Escolas de Tempo Integral e Formação (Coordenador I), com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação, a Sra. MARIA MARTINS DE 
MOURA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 795, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora 
de Ensino Fundamental anos finais, Jovens e Adultos (Coordenador I), 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, a Sra. LUCILMA 
SANTANA FERREIRA DA SILVA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 796, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora 
de Monitoramento da Avaliação da Aprendizagem (Coordenador I), 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, a Sra. ANGELICA 
ALVES DA SILVA PUGAS.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 797, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Diretor 
Pedagógico e Gestão de Luzimangues (Diretor I), com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, o Sr. JUCELINO DE ARAUJO 
RIBEIRO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 798, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora 
de Monitoramento da Avaliação da Aprendizagem de Luzimangues 
(Coordenador I), com lotação na Secretaria Municipal de Educação, a 
Sra. RAQUEL CHAVES DE SOUSA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 799, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora de 
Planejamento e Orçamento, Finanças e Monitoramento (Coordenador I), 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, a Sra. NATALICIA 
BARBOSA LIMA PIRES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 800, DE 29 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora 
Administrativa e Patrimônio (Coordenador I), com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, a Sra. MARILENE MARTINS C. DE 
OLIVEIRA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 801, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora 
Alimentação Escolar (Coordenador I), com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, a Sra. CAROLINA ABREU TEIXEIRA 
LEITÃO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 802, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora dos 
Recursos do PNAE (Coordenador I), com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação, a Sra. GIOVANETE ALVES BORGES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 803, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Coordenador 
de Recursos do PMAE (Coordenador I), com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, o Sr. RAINEY PEREIRA RODRIGUES 
SARAIVA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 804, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre gratificação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica concedida FG-4, ao servidor efetivo lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, Sr. RICARDO ALEXANDRE 
PEREIRA DA SILVA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 805, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre gratificação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica concedida FG-4, a servidora efetiva lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Sra. LUCIMAR PORTILHO DE 
OLIVEIRA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 806, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre gratificação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica concedida FG-4, a servidora efetiva lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Sra.CRISTINA TAVARES RABELO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 807, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre gratificação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica concedida FG-4, a servidora efetiva lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Sra. SOLANE GOMES DE ABREU.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 808, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Superintendente 
de Assistência Social, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, a Sra. ANA CAROLINE FERNANDES PARRIAO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 809, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Assessor Técnico 
de Projetos (Nível II), com lotação na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, o Sr. EDISLEY BATISTA DA SILVA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 810, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Assessora Técnica 
Nível II, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social, a 
Sra. MARIELLE TELES OLIVEIRA RODRIGUES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 811, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Assessor Técnico 
Nível II, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social, o 
Sr. GEDEON MATOS DA SILVA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 812, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Secretária 
Executiva de Finanças, com lotação na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, a Sra. WISLAINE MARIA DE CAMARGO 
RODRIGUES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 813, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Assessor Técnico 
Administrativa e Financeira (Nível II), com lotação na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, o Sr. GUSTAVO RAFAEL PELLIN 
MARIA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 814, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Assessora 
Técnica Administrativa e Financeira (Nível II), com lotação na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, a Sra. EGISLENE GOMES TEIXEIRA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 815, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo Coordenadora de 
Orçamento (Coordenador I), com lotação na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, a Sra. MAYARA BARBOSA SILVA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 816, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo Coordenadora 
Financeiro (Coordenador I), com lotação na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, a Sra. CLEYA OLIVEIRA SANTOS.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 817, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo Coordenadora de 
Apoio Logístico (Coordenador I), com lotação na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, a Sra. RAQUEL DA SILVA TEODORO COSTA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 818, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo Coordenadora 
Técnica de Assistência Social (Coordenador I), com lotação na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, a Sra. ANA PAULA RIBEIRO 
TAVARES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 819, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo Gerente de Apoio, 
com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social, a Sra. 
HOZANA MACHADO CIRQUEIRA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 820, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo Diretora 
Administrativa, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, a Sra. MARIA DA CONCEICAO DA SILVA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 821, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo Assessora Técnica 
de Relações Institucionais do Gabinete (Nível I), com lotação na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, a Sra. NILSANY CRISTINA 
CARDOSO DE OLIVEIRA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 822, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Coordenador 
Administrativo (Coordenador I), com lotação na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, o Sr.WEBER MARQUES SILVA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 823, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo Coordenadora de 
Apoio Logístico (Coordenador I), com lotação na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, a Sra. ALINE ALVES DE SOUZA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 823, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Coordenador 
de Transporte (Coordenador I), com lotação na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, o Sr. ELETON SOARES CORREIA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil



29 DE JULHO DE 2025 | EDIÇÃO Nº 1037 DIÁRIO OFICIAL DE PORTO NACIONAL34
DECRETO Nº 824, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo Coordenadora de 
Patrimônio (Coordenador I), com lotação na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, a Sra. PATRICIA PEREIRA CARVALHO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 825, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo Coordenadora de 
Patrimônio (Coordenador I), com lotação na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, a Sra. PATRICIA PEREIRA CARVALHO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 826, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo Secretária Executiva 
do Sistema Único de Assistência Social -SUAS, com lotação na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, a Sra. HELADIA NERES ALVES 
AIRES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 827, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Diretora da 
Proteção Social Básica (Diretor I), com lotação na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, a Sra. KAROLINA PEREIRA SILVA LIRA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 828, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora do 
CRAS União (Coordenador I), com lotação na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, a Sra. RENATA FERREIRA GOMES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 829, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora do 
CRAS Santino Dias Alecrim (Coordenador I), com lotação na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, a Sra. KALILA PEREIRA DOS REIS 
DE ALENCAR.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 830, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora 
do CRAS Santino Imperial (Coordenador I), com lotação na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, a Sra. FRANCINA TAVARES DE 
AGUIAR XIMENES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 831, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora do 
CRAS Esperança (Coordenador I), com lotação na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, a Sra. WALNOYSA DIAS DE SOUSA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 832, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Gerente do NAS 
Escola Brasil, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
a Sra. CAROLINE GERMANO PINTO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 833, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Gerente do NAS 
Pinherópolis, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
a Sra. ANANDA LAYANE RIBEIRO DE MOURA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 834, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Coordenador 
do CREAS (Coordenador II), com lotação na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, o Sr. DIOGO TAYLLON MARTINS SILVA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 835, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora 
do ILPI - Tia Angelina (Coordenador II), com lotação na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, a Sra. MARIA APARECIDA PIRES 
DE SOUZA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 836, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora de 
Vigilância do Sistema Único de Assistência Social (Coordenador I), com 
lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social, a Sra. KALINE 
CARNEIRO GUIMARÃES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 838, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Diretora da 
Proteção Social Especial (Diretor II), com lotação na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, a Sra. MARLENE PEREIRA GUIMARAES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 839, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora do 
Cad Único e Programa Bolsa Família (Coordenador I), com lotação na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, a Sra. HELLEN KELLER 
DA CRUZ SILVA IGNACIO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 840, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Assessora 
Jurídica, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social, a 
Sra. MARISTELLA LORRANE PEREIRA DE OLIVEIRA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 841, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora 
da UMA (Coordenador I), com lotação na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, a Sra. LIDIANE BORGES DE SOUZA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 842, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Coordenador da 
Instituição de Acolhimento de Crianças e Adolescentes (Coordenador 
I), com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social, o Sr. 
NELSON SOARES ALVES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 843, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Assessora 
Especial, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social, a 
Sra. THAYNARA DA SILVA COSTA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 844, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre gratificação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica concedida FG -2, a servidora efetiva, lotada 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, a Sra. DIDACA DE 
CIRQUEIRA BRANDÃO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 845, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre gratificação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica concedida FG -2, a servidora efetiva, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, a Sra. VIANEIDE LUIZ 
PINTO DE ARAUJO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 846, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre gratificação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica concedida FG -4, a servidora efetiva, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, a Sra. GERUZA NUNES 
DE SOUZA LUZ.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 847, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Superintendente 
Administrativo, com lotação na Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Desenvolvimento Urbano e Habitação, o Sr. JANES CLEITON 
PEREIRA DA SILVA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 848, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Assessora 
Técnica Superior, com lotação na Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Desenvolvimento Urbano e Habitação, a Sra. ANGELA ARAUJO DOS 
SANTOS.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 849, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Gerente de 
Atendimento, com lotação na Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Desenvolvimento Urbano e Habitação, a Sra. MARILIA GABRIELA 
PEREIRA DA SILVA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 850, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Assessor Jurídico, 
com lotação na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Desenvolvimento 
Urbano e Habitação, o Sr. ALEXSANDRO TIAGO MOURA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 851, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Secretário 
Executivo de Obras, com lotação na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Habitação, o Sr. JAMES 
DEYLAN PUGAS DE OLIVEIRA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 852, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora 
de Obras (Coordenador I), com lotação na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Habitação, a Sra. MONICA 
ARAUJO DOS REIS.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 853, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Coordenador 
de Contratos (Coordenador I), com lotação na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Habitação, o Sr. RENATO 
QUIRINO DA LUZ.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 854, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Diretor 
de Topografia (Diretor I), com lotação na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Habitação, o Sr. MATHEUS 
NASCIMENTO AIRES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 855, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora 
Administrativa (Coordenador I), com lotação na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Habitação, a Sra. THIFANE 
BORGES DA SILVA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 856, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Gerente 
de Análise de Processos, com lotação na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Habitação, o Sr. DISNEY 
MONTEIRO RIBEIRO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 857, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Diretor 
Administrativo e Financeiro (Diretor II), com lotação na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Habitação, o 
Sr. MARCUS WINICIUS FERREIRA DE LIMA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 858, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Assessora 
Técnica Administrativa e Financeira (Nível II), com lotação na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Habitação, a 
Sra. EVA GOMES DA MATA SOUZA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 859, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Diretora de 
Controle de Pessoal (Diretor I), com lotação na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Habitação, a Sra. CARMEM 
SANDRA PEREIRA NASCIMENTO DE FARIAS.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 860, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Secretário 
Executivo de Desenvolvimento Urbano, com lotação na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Habitação, o 
Sr. WAGNER PEREIRA DA CRUZ.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 861, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Diretor-Geral de 
Ações Urbanas, Parques e Jardins (Diretor II), com lotação na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Habitação, o 
Sr. NELIO LOPES BASTOS.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 862, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Diretor 
Operacional de Ações Urbanas, Parques e Jardins (Diretor I), com lotação 
na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e 
Habitação, o Sr. FLAVIO FONTOURA MEDEIROS.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 863, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Coordenador de 
Limpeza Urbana (Coordenador I), com lotação na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Habitação, o Sr. JOSE 
CARLOS MENEZ RODRIGUES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 864, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Gerente 
Operacional, com lotação na Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Desenvolvimento Urbano e Habitação, a Sra. MARIA DE JESUS 
FERREIRA CASTRO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 865, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Coordenador 
de Fiscalização de Posturas e Obras (Coordenador I), com lotação na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e 
Habitação, o Sr. LUCIO LIRA BARROS JUNIO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 866, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Coordenador 
de Fiscalização de Posturas e Obras (Coordenador I), com lotação na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e 
Habitação, o Sr. LUCIO LIRA BARROS JUNIO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 867, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Assessor Técnico 
Distrital de Infraestrutura (Nível III), com lotação na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Habitação, o Sr. GEORGE 
ALVES PACHECO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 868, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Coordenador 
Distrital de Infraestrutura (Coordenador I), com lotação na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Habitação, o 
Sr. ELISMAR MARTINS ALENCAR.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 869, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Coordenador 
de Fiscalização Distrital (Coordenador I), com lotação na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Habitação, o 
Sr. JOÃO MARTINS ALENCAR.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 870, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Gerente 
de Fiscalização Distrital, com lotação na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Habitação, a Sra. SARA 
FERREIRA BARROS.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 871, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Secretário 
Executivo de Iluminação Pública, com lotação na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Habitação, o Sr. JOSEMAR 
LEITE MOURA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 872, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Coordenador 
de Iluminação Pública (Coordenador II), com lotação na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Habitação, o 
Sr. MARCELO ALVES DE OLIVEIRA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 873, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Gerente de 
Sinalização Semafórica, com lotação na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Habitação, o Sr. ALEX 
PEREIRA CARVALHO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 874, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Gerente de 
Sinalização Vertical e Horizontal, com lotação na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Habitação, o Sr. ANTENOR 
NETO BORGES DA SILVA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 875, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Secretaria 
Executiva de Habitação, com lotação na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Habitação, a Sra. LARISSE 
MARTINS VILELA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 876, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Diretor de 
Transportes (Diretor II), com lotação na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Habitação, o Sr. JOSÉ 
CARLOS PIRES DE SOUSA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 877, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Coordenador de 
Transportes (Coordenador II), com lotação na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Habitação, o Sr. VALDINEI 
ASSIS DE ARAÚJO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 878, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Coordenador 
de Transporte NO Campo (Coordenador I), com lotação na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Habitação, o 
Sr. ROGÉLIO NUNES DA SILVA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 879, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora 
de Logística (Coordenador I), com lotação na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Habitação, a Sra. LANA 
NURIA ALVES DE ALMEIDA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 880, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Assessor 
de Assuntos Estratégicos em Convênios, com lotação na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Habitação, o 
Sr. FABIO ROMEIRO DE SOUZA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 881, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Assessor Técnico 
em Convênios (Nível III), com lotação na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Habitação, o Sr. VALDY 
ERIO DA SILVA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 882, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Assessor 
Técnico Operacional (Nível I), com lotação na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Habitação, o Sr. REINALDO 
BARBOSA RAMOS.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 883, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Assessora 
Técnica em Convênio (Nível II), com lotação na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Habitação, a Sra. LARISSA 
MACÁRIO DA SILVA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 884, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Coordenador 
de Processos (Coordenador I), com lotação na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Habitação, o Sr. RAFAEL 
DUARTE FLORENTINO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 885, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Secretário 
Executivo de Regularização Fundiária, com lotação na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Habitação, o 
Sr. THELIO LEONARDO PEREIRA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 886, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Assessoria 
Técnica Operacional (Nível IV), com lotação na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Habitação, o Sr. LUCIO 
SILVA ALFENAS.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 887, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Assessor Técnico 
de Regularização Fundiária (Nível II), com lotação na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Habitação, o 
Sr. SILAS SOARES DO CARMO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 888, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.
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DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Gerente de 
Regularização Fundiária, com lotação na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Habitação, a Sra. TATIANE 
MACEDO DE SOUSA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 889, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora 
de Cidadania e Direitos da Cidadania (Coordenador I), com lotação 
na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e 
Habitação, a Sra. MARISA FLORENCIO MARTINS SALES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 890, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre gratificação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica concedida FG-4, ao servidor efetivo lotado na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e 
Habitação, o Sr. JUVENAL BARBOSA SALES AGUIAR.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 890, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre gratificação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica concedida FG-6, a servidora efetiva, lotada na 
Secretaria Municipal da Fazenda, a Sra. FLAVIA GALVAO DA SILVA 
NUNES, para exercer função de apoio administrativo e financeiro.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 891, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre gratificação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica concedida FG-4, ao servidor efetivo lotado na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e 
Habitação, o Sr. ANDREILSON OLIVEIRA DIAS.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 892, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Assessor Especial, 
com lotação na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Desenvolvimento 
Urbano e Habitação, o Sr. IGOR PEREIRA MACHADO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 893, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Assessor 
Técnico Nível I, com lotação na Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Desenvolvimento Urbano e Habitação, o Sr. JOSÉ OROMAR SANTANA 
DE SOUZA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 895, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Assessora 
Parlamentar, com lotação na Secretaria Municipal da Fazenda, a Sra. 
HELENICE CARVALHO ROCHA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 896, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Assessora Técnica 
do Tesouro Municipal (Nível IV), com lotação na Secretaria Municipal 
da Fazenda, a Sra. ILDELICE VIEIRA AIRES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 897, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Coordenador 
de Transporte (Coordenador I), com lotação na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, o Sr. ELETON SOARES CORREIA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 898, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora 
de Planejamento e Ações Estratégicas (Coordenadora I), com lotação 
na Secretaria Municipal da Fazenda, a Sra. LARA RAQUEL GOMES 
ALVES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 899, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre gratificação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica concedida FG-6, a servidora efetiva, lotada na 
Secretaria Municipal da Fazenda, a Sra. SAVIA SUSANNE FONSECA 
AIRES, para exercer função de apoio administrativo e financeiro.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 900, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre gratificação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica concedida FG-5, a servidora efetiva, lotada na 
Secretaria Municipal da Fazenda, a Sra. ROSANA PEREIRA LUZ, para 
exercer função de apoio processual.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 901, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre gratificação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica concedida FG-5, a servidora efetiva, lotada na 
Secretaria Municipal da Fazenda, a Sra. VILMENIA PEREIRA DA 
SILVA PAULINO, para exercer função de apoio processual.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 902, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre gratificação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica concedida FG-5, ao servidor efetivo, lotado na 
Secretaria Municipal da Fazenda, a Sra. PABLO TORRES BARROS, 
para exercer função de apoio processual.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 903, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre gratificação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica concedida FG-5, a servidora efetiva, lotada na 
Secretaria Municipal da Fazenda, a Sra. TILZAR BEZERRA DA SILVA, 
para exercer função de apoio processual.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 904, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre gratificação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica concedida FG-5, a servidora efetiva, lotada 
na Secretaria Municipal da Fazenda, a Sra. ALDECI DA SILVA 
GUIMARAES, para exercer função de apoio processual.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 905, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre gratificação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica concedida FG-5, a servidora efetiva, lotada na 
Secretaria Municipal da Fazenda, a Sra. OTALEID RUFINO DA SILVA, 
para exercer função de apoio processual.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 907, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre gratificação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica concedida FG-4, a servidora efetiva, lotada na 
Secretaria Municipal da Fazenda, a Sra. ANA ALICE BEZERRA DA 
SILVA, para exercer função de apoio administrativo e financeiro.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 908, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Assessora 
Técnica Administrativa e Financeira (Nível II), com lotação na Secretaria 
Municipal da Fazenda, a Sra. ALDAIRES PARENTE DA SILVA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 909, DE 22 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Assessor Técnico 
Administrativo e Financeira (Nível II), com lotação na Secretaria 
Municipal da Fazenda, o Sr. ANTÔNIO DE MOURA MACEDO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 910, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Assessora 
Técnica Administrativa e Financeira (Nível II), com lotação na Secretaria 
Municipal da Fazenda, a Sra. DEUSINETE ARAÚJO CUNHA NUNES 
ALVES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 911, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Assessora 
Técnica Administrativa e Financeira (Nível II), com lotação na Secretaria 
Municipal da Fazenda, a Sra. LEILIANA COELHO MACIEL.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 912, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Assessor Técnico 
Administrativo e Financeira (Nível II), com lotação na Secretaria 
Municipal da Fazenda, o Sr. NILSOMAR BARROS DE SOUSA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 913, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Diretora da 
Receita (Diretor I), com lotação na Secretaria Municipal da Fazenda, a 
Sra. MARA ANDREZA ALVES DE SOUSA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 915, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Coordenador 
de Arrecadação Tributária (Coordenador I), com lotação na Secretaria 
Municipal da Fazenda, o Sr. ANTONIO MARIO JUNIOR.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 916, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Gerente de 
Cadastro Mobiliário, com lotação na Secretaria Municipal da Fazenda, 
o Sr. ITHALO RODRIGUES NERES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 917, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Gerente de 
Cadastro Imobiliário, com lotação na Secretaria Municipal da Fazenda, 
o Sr. ALYSSON MAGALHAES SANTIAGO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 918, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Gerente de 
Atendimento, com lotação na Secretaria Municipal da Fazenda, o Sr. 
ORESTES RUFO DE SOUSA COSTA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 919, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Coordenador 
de Fiscalização Tributária (Coordenador I), com lotação na Secretaria 
Municipal da Fazenda, o Sr. CRISTIANO PEREIRA REIS.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 920, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora de 
Supervisão Tributária Distrital (Coordenador I), com lotação na Secretaria 
Municipal da Fazenda, a Sra. VANUZA MARTINS.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 921, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Coordenador de 
Apoio Logístico Distrital (Coordenador I), com lotação na Secretaria 
Municipal da Fazenda, o Sr. LEANDRO PEREIRA MENDES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 922, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora 
da Dívida Ativa (Coordenador I), com lotação na Secretaria Municipal 
da Fazenda, a Sra. ANDRESSA LORRANE AIRES RODRIGUES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 923, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Gerente de 
Cobrança, com lotação na Secretaria Municipal da Fazenda, a Sra. 
LUCIVANIA FERNANDES FERREIRA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 924, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre gratificação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica concedida FG-4, a servidora efetiva, lotada na 
Secretaria Municipal da Fazenda, a Sra. KAMILA RODRIGUES 
AMARAL, para exercer função de apoio à arrecadação.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 925, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre gratificação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica concedida FG-4, a servidora efetiva, lotada na 
Secretaria Municipal da Fazenda, a Sra. LUCAS LEVI ALVES, para 
exercer função de apoio à arrecadação.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 926, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Assessora Técnica 
de Gabinete (Nível IV), com lotação na Secretaria Municipal da Fazenda, 
a Sra. KLEISA FERNANDES BRAGA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 927, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre gratificação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica concedida FG-4, a servidora efetiva, lotada 
na Secretaria Municipal da Fazenda, a Sra. LAILA DE FÁTIMA 
NASCIMENTO FEITOSA, para exercer função de atendimento no 
Distrito de Luzimangues.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 928, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Secretário Geral 
do Conselho de Contribuintes, com lotação na Secretaria Municipal da 
Fazenda, o Sr. JOSE JAMES LOPES DA SILVA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 929, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Assessor Técnico 
Nível Superior, com lotação na Secretaria Municipal da Fazenda, o Sr. 
LOENIS FERNANDES SIRQUEIRA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 929, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre exoneração na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica exonerado do cargo interino de Secretário 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo, o Sr. 
SAULO PEREIRA COSTA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 25 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 930, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o de Secretário Municipal 
de Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo, o Sr. JOSÉ 
ORLANDO BEZERRA LIMA JUNIOR.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 931, DE 28 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar 126, de 09 de julho 
de 2025 que dispõe sobre: Estrutura organizacional e operacional da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Coordenador 
de Contratos (Coordenador I), com lotação na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Habitação, o Sr. ROBERTH 
WELLITON SALES DE AGUIAR.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

SECRETARIA MUNICIPAL  
DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 180, DE 29 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre concessão de férias a servidora lotada 
na Secretaria Municipal da Administração na forma 
específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os princípios da Administração Pública 
elencados no artigo 37, da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 52, da Lei nº 1.435, de 
13 de junho de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Porto Nacional - TO.

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER férias regulamentares a servidora abaixo 
relacionada, integrante do quadro permanente da Prefeitura Municipal 
de Porto Nacional, lotada na Secretaria Municipal da Administração, 
para o mês de agosto de 2025.

NOME MAT. PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

ANA CECILIA SANTOS 4307 02/02/2024 a 02/02/2025 04/08/2025 a 23/08/2025

Art. 2º Determinar ao Departamento de Folha de Pagamento 
para que proceda com as anotações devidas.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 29 DE JULHO DE 2025.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 10/2025

PORTARIA Nº 181, DE 29 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre a revogação da portaria que trata-se 
da Licença por Interesse Particular concedida a 
servidora Maria D´abadia Honorato de Almeida, na 
forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso das atribuições legais;

CONSIDERANDO a solicitação da servidora, acerca 
do encerramento da Licença por Interesse Particular, por meio do 
requerimento administrativo protocolado sob nº 2025/140158/055551;

CONSIDERANDO que a servidora se encontrava de Licença 
por Interesse Particular desde a data de 01 de março de 2024;

RESOLVE

Art. 1°. REVOGAR a Portaria nº 125/2025 de 16 de abril de 
2025, quanto concessão de Licença por Interesse Particular a servidora 
MARIA D´ABADIA HONORATO DE ALMEIDA, Professora de 
Educação Básica, matrícula nº 16679, integrante do quadro permanente 
da Prefeitura Municipal de Porto Nacional - TO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 31 de julho 
de 2025.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 29 DE JULHO DE 2025.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto Nº 10/2025

PORTARIA Nº 182, DE 29 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre a declaração de Vacância do cargo 
ocupado pela servidora Vania Dos Anjos Araújo, na 
forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto no art. 43, inciso VII, da Lei 
nº 1.435, de 13 de junho de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Porto Nacional - TO;

CONSIDERANDO o requerimento realizado pela servidora 
estável, por meio do processo administrativo nº 2025/140158/053856;

CONSIDERANDO ainda o Parecer Jurídico nº 240/2025 PGM;

RESOLVE

Art. 1º DECLARAR vacância do cargo público de Professor de 
Educação Básica, ocupado pela servidora efetiva VANIA DOS ANJOS 
ARAUJO, matrícula nº 8553, nos termos do artigo nº 43, inciso VII, da 
Lei nº 1.435, de 13 de junho de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Porto Nacional - TO.

Art. 2º A vacância de que trata o artigo 1° desta portaria será 
pelo prazo de 03 (três) anos, ou antes, desde que a pedido do servidor, a 
partir da data em que o servidor assumir o outro cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de 31 de julho de 
2025.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 29 DE JULHO DE 2025.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto Nº 010/2025

JUNTA MÉDICA

PORTARIA Nº 489, DE 29 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde à servidora VALDILERIA MARIA 
FERREIRA DUARTE, na forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 
1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 001/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 907, datado de 16 de janeiro de 2025;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/050231/053392 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde, totalizando 4 (quatro) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde à 
servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

VALDILERIA MARIA FERREIRA DUARTE 8861 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
05/06/2025
13/06/2025

26/06/2025 A 27/06/2025
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Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 

servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa n. º 003/2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 29 DE JULHO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 105/2025

PORTARIA Nº 490, DE 29 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde ao servidor WILLIAM DIAS DOS 
SANTOS, na forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 
1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 001/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 907, datado de 16 de janeiro de 2025;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/430199/054674 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde, pelo prazo 
de 60 (sessenta) dias;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde pelo prazo de 15 (quinze) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde ao 
servidor abaixo descrito no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

WILLIAM DIAS DOS SANTOS 107823 AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS
LOTAÇÃO: SEMUS 01/07/2025 A 15/07/2025.

Art. 2º Conforme estabelecido na Lei 8.213/1991, art. 60 - A 
partir do 16º dia, as licenças dos ocupantes de cargos sob regime de 
contrato serão concedidas pelo Instituto Nacional de Seguro Social 
(INSS)/Regime Geral de Previdência Social (RGPS). Para tal, o periciado 
deverá agendar perícia junto ao INSS.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 29 DE JULHO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 105/2025

PORTARIA Nº 491, DE 29 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde ao servidor ALISSON PEREIRA 
NASCIMENTO, na forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 
1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 001/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 907, datado de 16 de janeiro de 2025;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/170064/055014 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde pelo prazo de 14 (quatorze) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde ao 
servidor abaixo descrito no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

ALISSON PEREIRA NASCIMENTO 105710 SUPERINTENDENTE
LOTAÇÃO: INFRA 21/07/2025 A 03/08/2025

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 29 DE JULHO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 105/2025

PORTARIA Nº 492, DE 29 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde ao servidor JULLIO MARTINS PEREIRA, 
na forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 
1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 001/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 907, datado de 16 de janeiro de 2025;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/310133/054410 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde pelo prazo de 10 (dez) dias.
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RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde ao 
servidor abaixo descrito no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

JULLIO MARTINS PEREIRA 106035 VIGIA
LOTAÇÃO: SEMAS 06/07/2025 A 15/07/2025

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 29 DE JULHO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 105/2025

PORTARIA Nº 493, DE 29 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde ao servidor ERIVALDO TAVARES DA 
SILVA, na forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 
1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 001/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 907, datado de 16 de janeiro de 2025;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/430199/054864 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde pelo prazo de 15 (quinze) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde ao 
servidor abaixo descrito no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

ERIVALDO TAVARES DA SILVA 106966 MOTORISTA
LOTAÇÃO: SEMUS 14/06/2025 A 28/06/2025

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 29 DE JULHO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 105/2025

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE DESENVOLVIMENTO  
ECONÔMICO E EMPREENDEDORISMO

PORTARIA Nº 27, DE 20 DE JUNHO DE 2025.

"Dispõe sobre Nomeação de fiscal do contrato nº 
001/2023."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E EMPREENDEDORISMO INTERINO DE PORTO 
NACIONAL TO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal no art. 77 e o decreto 492/2025, de 07 de 
abril de 2025.

Considerando a necessidade da realização de acompanhamento 
e fiscalização dos serviços constantes no Primeiro Termo Aditivo 
referente ao contrato nº 001/2023 proveniente do processo administrativo 
nº 2023000098 junto à empresa ZERICO SHOW - PRODUÇÕES E 
COM VAREJ DE PROD DE INFORMÁTICA E HOSPITALAR EIRELI.

RESOLVE

Art. 1º Nomear o servidor Ronan Alves de Sousa Filho Matrícula 
nº 107788 para ser o fiscal do contrato nº 001/2023 e seus Termos Aditivos, 
proveniente do processo administrativo nº 2023000098, sobre o objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO 
E/OU ADOÇÃO DE EQUIPAMENTOS REPROGRÁFICOS COM 
O FORNECIMENTO DE SOFTWARES PARA GESTÃO DE 
IMPRESSÃO E GERENCIAMENTO DE USUÁRIOS, PAPEL, 
TONERS, PEÇAS, INSUMOS E TODA MANUTENÇÃO TÉCNICA 
NECESSÁRIA E TAMBÉM PRODUÇÃO DE IMPRESSOS DIVERSOS 
COM GRAMPEAMENTO E ENVELOPAMENTO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 29 de abril de 
2025, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
E EMPREENDEDORISMO DE PORTO NACIONAL, Estado do 
Tocantins, aos 29 dias do mês de abril de 2025.

Saulo Pereira Costa
Secretário Municipal de desenvolvimento econômico e 

empreendedorismo
INTERINO

Decreto Nº 492/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2025 FAZ

O Município de Porto Nacional, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA FAZENDA convida empresas interessadas a contratar 
com a administração, a encaminhar cotação de preços para despesa 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE PASSAGENS AÉREAS 
NACIONAIS, COM EMISSÃO, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO, 
CANCELAMENTO E FORNECIMENTO DE BILHETES DE 
PASSAGENS (IDA E VOLTA), PARA ATENDER AS NECESSIDADES  
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DA SEC. DA FAZENDA DE PORTO NACIONAL. Conforme preço 
atual de mercado, os interessados deverão encaminhar propostas de 
preços a partir do dia 29 de julho ao dia 01 de agosto de 2025 até as 
09:00 horas, para o e-mail: portonacional.comprasdiretas@gmail.com, 
as propostas devem ser enviadas exclusivamente via e-mail, dentro do 
prazo estabelecido. O Ato Convocatório encontra-se disponível Junto 
ao site https://portonacional.to.gov.br/editaiselicitacoes e no https://
www.portaldecompraspublicas.com.br/, e informação através do fone 
(63) 9 9281 7012

Porto Nacional - TO, 29 de Julho de 2025.

SAULO PEREIRA COSTA
Secretário Municipal Da Fazenda

Decreto 492/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
PORTARIA Nº 1051, DE 29 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão dos adicionais de 
Insalubridade e periculosidade na forma em que 
especifica."

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso das atribuições e;

CONSIDERANDO que os adicionais de Insalubridade e 
periculosidade são vantagens pecuniárias de caráter transitório aos 
servidores efetivos, que não se incorporam à remuneração do servidor, 
concedida como uma forma de compensação pelo risco à vida e à saúde, 
enquanto perdurar a exposição ao risco.

CONSIDERANDO o art. 91 da Lei nº 1.435/1994 e a 
regulamentação dada pela Lei nº 2.626/2023.

CONSIDERANDO o Laudo Técnico das Condições de 
Ambiente de Trabalho que especificou os locais e agentes que têm 
direito, elaborado pela Empresa ENGEMED ENGENHARIA CNPJ Nº 
25.169.146/0001-96.

CONSIDERANDO que o trabalho em condições de 
periculosidade assegura ao servidor a percepção de adicional de 30% 
(trinta por cento), incidente, única e exclusivamente, sobre o menor 
vencimento constante da tabela de vencimentos correspondente ao cargo;

CONSIDERANDO que valor do adicional de insalubridade, 
exceto para os médicos, tem por base o valor inicial constante da tabela 
de vencimentos correspondente, definidos por 10% (dez por cento) grau 
mínimo, 20% (vinte por cento) grau médio e 40% (quarenta por cento) 
grau máximo;

CONSIDERANDO que valor do adicional de insalubridade 
para os médicos tem por base o vencimento inicial constante da tabela 
de vencimentos correspondente, definidos por 5% (cinco por cento) para 
o grau mínimo, 8% (oito por cento) para o grau médio, 12% (doze por 
cento) para o grau máximo;

CONSIDERANDO o que preceitua o art. 25 da Lei nº 2.626 
de 19 de dezembro de 2023 que, tendo em vista, a disponibilidade 
orçamentária e financeira, o pagamento dos adicionais de insalubridade e 
periculosidade poderão ser aplicados de forma parcelada, em até 3 (três) 
vezes, a depender de regulamentação por meio de decreto do chefe do 
executivo municipal;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 041 de 01 de 
fevereiro de 2024 que regulamenta o art. 25 da Lei nº 2.626 de 19 de 
dezembro de 2023 sobre a concessão dos adicionais de insalubridade e 
periculosidade;

CONSIDERANDO que o adicional de insalubridade não 
tem caráter salarial permanente, possuindo natureza jurídica de 
salário-condição, não constituindo base de cálculo para contribuições 
previdenciárias, complementação remuneratória de férias ou qualquer 
outra complementação ou gratificação natalina.

CONSIDERANDO que o adicional de insalubridade e 
periculosidade não será devido durante a fruição de licença para 
tratamento da própria saúde ou acompanhamento de doença em pessoa 
da família por período superior a 30 dias, desde que esta não decorra do 
exercício das atribuições próprias do cargo ou de acidente de trabalho, 
não sendo devido durante qualquer das licenças ou afastamentos não 
remunerados.

CONSIDERANDO que o adicional de insalubridade e 
periculosidade não será devido durante afastamento para atender 
convocação da Justiça Eleitoral, durante período eletivo ou não, ou para 
participar de programa de treinamento regularmente instituído, ou ainda 
para afastamento para exercício de mandato classista;

RESOLVE

Art. 1º Conceder o adicional de insalubridade aos servidores 
descritos abaixo, em virtude de contato com agente nocivo causador do 
referido adicional:

Nome: Matrícula Cargo Lotação Local de Trabalho Grau de Insalubridade

Lidiane Teixeira de Oliveira 20240 Assistente Social Unidade Mista de 
Saúde- Luzimagues

Unidade Mista de 
Saúde- Luzimagues 20%

Art. 2º. Esta Portaria possui efeitos financeiros retroagindo ao 
dia 15 de maio de 2025.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR(A) 
SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 29 DE JULHO DE 2025.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL
Secretária Municipal da Saúde de Porto Nacional - TO

Decreto nº 04/2025

CONSELHO MUNICIPAL  
DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO

EDITAL Nº 5, DE 29 DE JULHO DE 2025.

CONVOCAÇÃO DE SESSÃO ORDINÁRIA DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES 
DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL/TO

O Conselho Municipal de Contribuintes do Município de Porto 
Nacional, com sede nesta cidade, Av. Castelo Branco, esquina com Murilo 
Braga, Nº 1682, Centro, através de sua Diretoria Executiva, devidamente 
representada por seu Presidente Sr. Loenis Fernandes Sirqueira, em 
conformidade com o artigo 22, parágrafo 2º, do Regimento Interno do 
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Conselho Municipal de Contribuintes, CONVOCA, os membros que 
fazem parte da composição do Conselho Municipal de Contribuintes: 
Representantes do Fisco Municipal, e, Representantes dos Contribuintes, 
para a SESSÃO ORDINÁRIA, que será realizada conforme abaixo:

Dia/Horário: 06/08/2025 às 14 horas.

Local: Av. Castelo Branco, esquina com Murilo Braga, Nº 1682, 
Centro - Sala de Reunião do Conselho de Contribuintes.

Ordem do dia:

1 - Leitura da Ata da última sessão;

2 - Leitura dos artigos do Regimento Interno, quando;

a) Impedimentos (art. 12 do RICMC);

b) Das exonerações, substituições, e afastamentos dos membros 
do Conselho (art. 480 do CTM, art’s 17 a 20 do RICMC);

c) Prazos para diligências, relatar e apresentar o voto (art’s 28 
e 30 do RICMC)

3 - Julgamento de Processos:

ANO/Nº PROC. 
PRINCIPAL APENSO RECORRENTE RECORRIDO CONSELHEIRO(a)

2025/160036/040606 Sim Fazenda Pública Municipal Agrícola Três de Maio LTDA Paula Daiane De Amorim Pereira

2025/160409/048646 Sim Fazenda Pública Municipal Evaldo Luis Bardi Lilian Cavalcante Cardoso

2024/270084/007449 Não Fazenda Pública Municipal Buena Vista Incorporadora LTDA Maisa Moura Menezes.

2025/160409/054690 Sim Kennedy Vilarinho Bezerra Pereira Fazenda Pública Municipal Ozair Ribeiro De Castro

4 - Distribuição de processos aos Conselheiros;

5 - Informes Gerais.

Porto Nacional - TO, 29 de julho de 2025.

CRISTIANO PEREIRA REIS
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes

Decreto Nº 634/2025

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2025 FMS - COM BASE NO 
ART. Nº 75, INCISO II DA LEI Nº 14.133/2021.

O MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Fundo Público do 
Poder Executivo Municipal, Inscrito no CNPJ Nº 11.315.054/0001-62, 
torna público o resultado da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2025 
FMS, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos artigo nº 75, inciso 
II da Lei nº 14.133/2021, à empresa: FAROL DISTRIBUIDORA 
LTDA, com proposta no valor global de R$ 32.442,39 (trinta e dois mil 
quatrocentos e quarenta e dois reais e trinta e nove centavos).

Porto Nacional - TO, 29 de julho de 2025.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

A Diocese de Porto Nacional foi criada em 20 de dezembro de 1915 pela Bula 

Instalada em 11 de julho de 1921.
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